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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

= PORTARIA Nº 10.529/2023 =
de 19 de junho de 2023.

Dispõe sobre admissão de Auxiliar
de Desenvolvimento Infantil.

ABELARDO  MAURICIO  MARTINS  SIMÕES  FILHO,
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Admitir e enquadrar a partir de 19 de junho

de 2023,  P.A. Nº 45.352/2023, para exercer o emprego
Efetivo de Auxiliar De Desenvolvimento Infantil, padrão
116 (cento e dezesseis) da Tabela de Vencimentos da Lei
Municipal  3.309/2002,  de  acordo  com  o  resultado  final  do
Concurso Público de Edital nº 001/2021, a Sra. Daniela
Fernanda Conessa Moreira  (08ª  classificada),  portadora
do  RG.  41.000.085-1,  CPF.  222.236.078-10  e  PIS.
270.38836.06/0.

Art.  2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 19 de junho de 2023.
ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 10.530/2023 =
de 19 de junho de 2023.

Designa Gestor e Comissão de
Monitoramento e Avaliação.

ABELARDO  MAURICIO  MARTINS  SIMÕES  FILHO,
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art.  1º  Designar  a  Sra.  Irene  Chagas  do

Nascimento Inácio Rangel, como Gestora do Termo de
Convênio nº 02/2023,  celebrado entre  o  Município  de
Bariri  e  a  Irmandade da Santa Casa de Misericórdia  de
Bariri, para o custeio dos serviços de assistência à saúde
aos  pacientes  atendidos  por  meio  do  Sistema Único  de
Saúde – SUS.

Parágrafo único. São obrigações do gestor:
I  -  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  Termo  de

Convênio;
II - informar ao seu superior hierárquico a existência de

fatos  que  comprometam  ou  possam  comprometer  as
atividades  ou  metas  da  parceria  e  de  indícios  de
irregularidades  na  gestão  dos  recursos,  bem  como  as
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os
problemas detectados;

III  -  emitir  parecer  técnico  de  viabilidade  em firmar  a
parceria com a Entidade;

IV -  emitir  parecer técnico conclusivo de análise da
prestação de contas final, com base em relatório técnico de
monitoramento e avaliação;

V  -  disponibil izar  materiais  e  equipamentos
tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e
avaliação;

VI - exigir a prestação de contas da entidade;
VII - emitir parecer conclusivo de análise de prestação

de contas final;
VIII - outras obrigações que lhe forem atribuídas.
Art.  2º  Designar  os  servidores  municipais,  para

comporem a Comissão de Monitoramento e Avaliação do
Termo  de  Convênio  nº  02/2023,  celebrado  entre  o
Município  de  Bariri  e  a  Irmandade  da  Santa  Casa  de
Misericórdia  de  Bariri,  para  o  custeio  dos  serviços  de
assistência à saúde aos pacientes atendidos por meio do
Sistema Único de Saúde – SUS.

a) Eliana Aida Manin Guerra;
b) Marcia Regina dos Santos;
c) Talita Graziela Felippe Justulin.
Parágrafo  único.  São  obrigações  da  Comissão  de

Monitoramento e Avaliação:
I  -  monitorar  e  avaliar  a  parceria  celebrada  pelo

Município com a Organização da Sociedade Civil;
II - emitir relatórios técnicos no decorrer da execução

do Termo;
III  -  vistoriar  e  fiscalizar  a  parceria  no  local  onde  se

realiza  o  objeto,  sem descaracterização  das  funções  do
Gestor;

IV  -  homo logar  os  re la tó r ios  técn icos  de
monitoramento elaborado pelo Gestor do Termo;

V - outras obrigações que lhes forem atribuídas.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Bariri, 19 de junho de 2023.

ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
= PORTARIA Nº 10.531/2023 =

de 19 de junho de 2023.

Designa Gestor e Comissão de
Monitoramento e Avaliação.

ABELARDO  MAURICIO  MARTINS  SIMÕES  FILHO,
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art.  1º  Designar  a  Sra.  Irene  Chagas  do

Nascimento Inácio Rangel, como Gestora do Termo de
Convênio nº 03/2023,  celebrado entre  o  Município  de
Bariri  e  a  Irmandade da Santa Casa de Misericórdia  de
Bariri,  para  manutenção  da  prestação  de  serviços  de
assistência à saúde.

Parágrafo único. São obrigações do gestor:
I  -  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  Termo  de

Convênio;
II - informar ao seu superior hierárquico a existência de

fatos  que  comprometam  ou  possam  comprometer  as
atividades  ou  metas  da  parceria  e  de  indícios  de
irregularidades  na  gestão  dos  recursos,  bem  como  as
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os
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problemas detectados;
III  -  emitir  parecer  técnico  de  viabilidade  em firmar  a

parceria com a Entidade;
IV -  emitir  parecer técnico conclusivo de análise da

prestação de contas final, com base em relatório técnico de
monitoramento e avaliação;

V  -  disponibil izar  materiais  e  equipamentos
tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e
avaliação;

VI - exigir a prestação de contas da entidade;
VII - emitir parecer conclusivo de análise de prestação

de contas final;
VIII - outras obrigações que lhe forem atribuídas.
Art.  2º  Designar  os  servidores  municipais,  para

comporem a Comissão de Monitoramento e Avaliação do
Termo  de  Convênio  nº  03/2023,  celebrado  entre  o
Município  de  Bariri  e  a  Irmandade  da  Santa  Casa  de
Misericórdia de Bariri,  para manutenção da prestação de
serviços de assistência à saúde.

a) Eliana Aida Manin Guerra;
b) Marcia Regina dos Santos;
c) Talita Graziela Felippe Justulin.
Parágrafo  único.  São  obrigações  da  Comissão  de

Monitoramento e Avaliação:
I  -  monitorar  e  avaliar  a  parceria  celebrada  pelo

Município com a Organização da Sociedade Civil;
II - emitir relatórios técnicos no decorrer da execução

do Termo;
III  -  vistoriar  e  fiscalizar  a  parceria  no  local  onde  se

realiza  o  objeto,  sem descaracterização  das  funções  do
Gestor;

IV  -  homo logar  os  re la tó r ios  técn icos  de
monitoramento elaborado pelo Gestor do Termo;

V - outras obrigações que lhes forem atribuídas.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Bariri, 19 de junho de 2023.

ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
= PORTARIA Nº 10.532/2023 =

de 19 de junho de 2023.

Designa Gestor e Comissão de
Monitoramento e Avaliação.

ABELARDO  MAURICIO  MARTINS  SIMÕES  FILHO,
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art.  1º  Designar  a  Sra.  Irene  Chagas  do

Nascimento Inácio Rangel, como Gestora do Termo de
Convênio nº 04/2023,  celebrado entre  o  Município  de
Bariri  e  a  Irmandade da Santa Casa de Misericórdia  de
Bariri, para aquisição de medicamentos para proporcionar
serviços de assistência à saúde aos pacientes atendidos por
meio  do  Sistema  Único  de  Saúde  –  SUS,  no  ambiente
ambulatorial hospitalar.

Parágrafo único. São obrigações do gestor:
I  -  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  Termo  de

Convênio;
II - informar ao seu superior hierárquico a existência de

fatos  que  comprometam  ou  possam  comprometer  as
atividades  ou  metas  da  parceria  e  de  indícios  de
irregularidades  na  gestão  dos  recursos,  bem  como  as
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os
problemas detectados;

III  -  emitir  parecer  técnico  de  viabilidade  em firmar  a
parceria com a Entidade;

IV -  emitir  parecer técnico conclusivo de análise da
prestação de contas final, com base em relatório técnico de
monitoramento e avaliação;

V  -  disponibil izar  materiais  e  equipamentos
tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e
avaliação;

VI - exigir a prestação de contas da entidade;
VII - emitir parecer conclusivo de análise de prestação

de contas final;
VIII - outras obrigações que lhe forem atribuídas.
Art.  2º  Designar  os  servidores  municipais,  para

comporem a Comissão de Monitoramento e Avaliação do
Termo  de  Convênio  nº  04/2023,  celebrado  entre  o
Município  de  Bariri  e  a  Irmandade  da  Santa  Casa  de
Misericórdia  de  Bariri,  para  aquisição  de  medicamentos
para  proporcionar  serviços  de  assistência  à  saúde  aos
pacientes atendidos por meio do Sistema Único de Saúde –
SUS, no ambiente ambulatorial hospitalar.

a) Eliana Aida Manin Guerra;
b) Marcia Regina dos Santos;
c) Talita Graziela Felippe Justulin.
Parágrafo  único.  São  obrigações  da  Comissão  de

Monitoramento e Avaliação:
I  -  monitorar  e  avaliar  a  parceria  celebrada  pelo

Município com a Organização da Sociedade Civil;
II - emitir relatórios técnicos no decorrer da execução

do Termo;
III  -  vistoriar  e  fiscalizar  a  parceria  no  local  onde  se

realiza  o  objeto,  sem descaracterização  das  funções  do
Gestor;

IV  -  homo logar  os  re la tó r ios  técn icos  de
monitoramento elaborado pelo Gestor do Termo;

V - outras obrigações que lhes forem atribuídas.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Bariri, 19 de junho de 2023.

ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Acha-se  aberto  na  Prefeitura  Municipal  de  Bariri,  o
Pregão  Eletrônico  nº  07/2023,  tendo  por  objeto  a
contratação de Instituição Bancária para operar os serviços
de  processamento  e  gerenciamento  de  créditos
provenientes da Folha de Pagamento dos servidores ativos,
inativos e pensionistas da Prefeitura, por um período de 60
meses  de  acordo  com  o  Termo  de  Referênc ia .
Encerramento dia 28 de junho de 2023, às 14h00 horas.

O edital na íntegra, será fornecido aos interessados na
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Rua Francisco Munhóz Cegarra, 126, ou através do site:
www.bariri.sp.gov.br
...........................................................................................................

Outros atos
Outros atos

LICITAÇÃO DESERTA
Concorrência nº 05/2022 – PA/INT. nº 0086/2022
Objeto:  Contratação  de  empresa  para  prestação  de

serviços de mão de obra, com fornecimento de materiais,
máquinas e equipamentos necessários para a EXECUÇÃO
DE  GALERIAS  DE  ÁGUAS  PLUVIAIS,  na  Av.  Perimetral
Prefeito  Domingos  Antonio  Fortunado,  conforme  projeto,
memorial descritivo, cronograma físico-financeiro e planilha
orçamentária.

A Sra. Presidente da Comissão de Licitação, designada
através  da  Portaria  nº  10.395/2023  torna  público  para
conhecimento  dos  interessados,  que  a  Concorrência
supracitada  fracassou  por  restar  deserta  pela  2ª  vez.
Fernanda Cavalheiro Rossi – Presidente da Comissão.
...........................................................................................................
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI através da SETOR DE TRÂNSITO divulga as NOTIFICAÇÕES DA AUTUAÇÃO expedidas nos termos do Art 13º da Resolução CONTRAN 619/2016 e Resolução CONTRAN

299/2008. FICAM NOTIFICADOS os proprietários dos veículos autuados, cujo as placas estão relacionadas, para até a data término 04/08/2023, apresentarem Recurso de DEFESA DA AUTUAÇÃO.

INFORMAÇÕES SOBRE A DEFESA DA AUTUAÇÃO

A não concordância da Autuação, facultará a Vossa Senhoria ou Condutor Infrator apresentar Recurso de Defesa da Autuação conforme estabelecem as Resoluções CONTRAN 619/2016 e 299/2008. O Recurso de

Defesa da Autuação deverá ser apresentada até a DATA TÉRMINO constante nesta notificação com os seguintes documentos para cada infração recorrida:

- REQUERIMENTO endereçado a AUTORIDADE MUNICIPAL DE TRÂNSITO, com dados do REQUERENTE, do PROPRIETÁRIO e do VEÍCULO, DATADO, ASSINADO, com a EXPOSIÇÃO dos FATOS e

FUNDAMENTOS da DEFESA, e as PROVAS que considerar necessário;

- Cópia da Notificação da Autuação ou documento equivalente;

- Cópia CNH ou outro documento de identificação que comprove a assinatura do requerente (quando pessoa jurídica, documento comprovando a representação);

- Cópia do CRLV (documento do veículo);

- Procuração quando for o caso

Local para entrega do Recurso de DEFESA da AUTUAÇÃO:

RUA SANTA CRUZ, nº 247, Bairro CENTRO, CEP 17250029, BARIRI/SP

___________________________________

HORÁRIO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO: 8HRS ÀS 11HRS-13HRS ÀS 17HRS Autoridade Municipal de Trânsito

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI

SETOR DE TRÂNSITO

NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO

AIT Placa Data Hora Base Legal Infração Descrição da Infração Vencimento

B028448-1 HCF2687 10/06/2023 15:57 228 653-00 USAR NO VEÍCULO EQUIP C/ SOM EM VOLUME/FREQÜÊNCIA NÃO AUTORIZADOS PELO CONTRAN 04/08/2023

B028021-1 EKG8176 07/06/2023 20:18 181. XVII 554-11 ESTACIONAR EM DESACORDO COM A REGULAMENTAÇÃO ESPECIFICADA PELA SINALIZAÇÃO 04/08/2023

SISTEMA GERENCIADOR DE TRÂNSITO Data Impressão: 15/06/2023 Páginas: 1/2

Notificações
Notificações
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI

SETOR DE TRÂNSITO

NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO

AIT Placa Data Hora Base Legal Infração Descrição da Infração Vencimento

B028019-1 DUD2349 06/06/2023 15:57 252. VI 736-62 DIRIGIR VEÍCULO UTILIZANDO-SE DE TELEFONE CELULAR 04/08/2023

B027781-1 FCW0739 11/06/2023 13:50 186. II 573-80 TRANSITAR PELA CONTRAMÃO DE DIREÇÃO EM VIA C/ SINALIZAÇÃO DE REGUL SENTIDO ÚNICO 04/08/2023

B027777-1 EIT8824 11/06/2023 13:44 181. XI 548-70 ESTACIONAR AO LADO DE OUTRO VEÍCULO EM FILA DUPLA 04/08/2023

B028025-1 ENQ7G62 10/06/2023 11:48 168 519-30 TRANSPORTAR CRIANÇA SEM OBSERVÂNCIA DAS NORMAS DE SEGURANÇA ESTABELECIDAS P/ CTB 04/08/2023

B028022-1 CUC2070 07/06/2023 20:19 181. XVII 554-11 ESTACIONAR EM DESACORDO COM A REGULAMENTAÇÃO ESPECIFICADA PELA SINALIZAÇÃO 04/08/2023

B028018-1 EVO2290 06/06/2023 11:48 252. VI 736-62 DIRIGIR VEÍCULO UTILIZANDO-SE DE TELEFONE CELULAR 04/08/2023

B028023-1 BYU8F42 07/06/2023 20:10 181. XIX 556-80 ESTACIONAR LOCAL/HORÁRIO DE ESTACIONAMENTO E PARADA PROIBIDOS PELA SINALIZAÇÃO 04/08/2023

B028024-1 FSV8G36 07/06/2023 20:11 181. XIX 556-80 ESTACIONAR LOCAL/HORÁRIO DE ESTACIONAMENTO E PARADA PROIBIDOS PELA SINALIZAÇÃO 04/08/2023

Y028139-1 FTR7077 09/06/2023 00:00 257.  8 500-20 MULTA. POR NÃO IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR. IMPOSTA À PESSOA JURÍDICA 04/08/2023

Y028144-1 FTR7077 09/06/2023 00:00 257.  8 500-20 MULTA. POR NÃO IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR. IMPOSTA À PESSOA JURÍDICA 04/08/2023

B027780-1 DFI3177 11/06/2023 13:48 181. XI 548-70 ESTACIONAR AO LADO DE OUTRO VEÍCULO EM FILA DUPLA 04/08/2023

B027778-1 ERD3D26 11/06/2023 13:45 181. XI 548-70 ESTACIONAR AO LADO DE OUTRO VEÍCULO EM FILA DUPLA 04/08/2023

B027779-1 DMH6G71 11/06/2023 13:47 181. XI 548-70 ESTACIONAR AO LADO DE OUTRO VEÍCULO EM FILA DUPLA 04/08/2023

B028020-1 EAC5581 07/06/2023 20:09 181. XVII 554-11 ESTACIONAR EM DESACORDO COM A REGULAMENTAÇÃO ESPECIFICADA PELA SINALIZAÇÃO 04/08/2023

B028042-1 JIH8945 06/06/2023 19:16 181. VIII 545-21 ESTACIONAR NO PASSEIO 04/08/2023
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Diário Oficial do Município de Bariri conforme Lei Municipal 4.791, de 08 de novembro de 2017
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI através da SETOR DE TRÂNSITO divulga as NOTIFICAÇÕES DA PENALIDADE expedidas nos termos do Art 13º da Resolução CONTRAN 619/2016 e Resolução CONTRAN

299/2008. FICAM NOTIFICADOS os proprietários dos veículos autuados, cujo as placas estão relacionadas, para até a data término 04/08/2023, apresentarem Recurso em 01ª INSTÂNCIA para a JARI conforme

instruções abaixo.

INFORMAÇÕES SOBRE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EM 01ª INSTANCIA À JARI

A não concordância da Autuação/Penalidade, facultará a Vossa Senhoria ou Condutor Infrator Interpor Recurso em 01ª Instância a JARI conforme estabelecem as Resoluções CONTRAN 619/2016 e 299/2008. A

Interposição de Recurso em 01ª Instância a JARI deverá ser apresentada até a DATA de VENCIMENTO constante nesta notificação com os seguintes documentos para cada infração recorrida:

- REQUERIMENTO endereçado a AUTORIDADE MUNICIPAL DE TRÂNSITO, com dados do REQUERENTE, do PROPRIETÁRIO e do VEÍCULO, DATADO, ASSINADO, com a EXPOSIÇÃO dos FATOS e

FUNDAMENTOS da DEFESA, e as PROVAS que considerar necessário;

- Cópia da Notificação da Penalidade ou documento equivalente;

- Cópia CNH ou outro documento de identificação que comprove a assinatura do requerente (quando pessoa jurídica, documento comprovando a representação);

- Cópia do CRLV (documento do veículo);

- Procuração quando for o caso

Local para entrega do RECURSO EM 01ª INSTÂNCIA PARA JARI:

RUA SANTA CRUZ, nº 247, Bairro CENTRO, CEP 17250029, BARIRI/SP
__________________________________________

HORÁRIO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO: 8HRS ÀS 11HRS-13HRS ÀS 17HRS Autoridade Municipal de Trânsito

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI

SETOR DE TRÂNSITO

Notificação de Penalidade

AIT Placa Data Hora Infração Multa Descrição da Infração Vencimento

B028177-1 DAP1598 22/03/2023 16:45 736-62 130.16 DIRIGIR VEÍCULO UTILIZANDO-SE DE TELEFONE CELULAR 04/08/2023

B028142-1 BUP8D68 02/04/2023 02:54 552-50 130.16 ESTACIONAR NA CONTRAMÃO DE DIREÇÃO 04/08/2023

Y028429-1 FTR7077 08/04/2023 00:00 500-20 390.46 MULTA. POR NÃO IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR. IMPOSTA À PESSOA JURÍDICA 04/08/2023

B028139-1 FTR7077 02/04/2023 02:46 552-50 130.16 ESTACIONAR NA CONTRAMÃO DE DIREÇÃO 04/08/2023

B028144-1 FTR7077 02/04/2023 02:53 653-00 195.23 USAR NO VEÍCULO EQUIP C/ SOM EM VOLUME/FREQÜÊNCIA NÃO AUTORIZADOS PELO CONTRAN 04/08/2023
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Diário Oficial do Município de Bariri conforme Lei Municipal 4.791, de 08 de novembro de 2017
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI

SETOR DE TRÂNSITO

Notificação de Penalidade

AIT Placa Data Hora Infração Multa Descrição da Infração Vencimento

B028140-1 DKB5494 02/04/2023 02:49 552-50 130.16 ESTACIONAR NA CONTRAMÃO DE DIREÇÃO 04/08/2023

B028137-1 FUK9I02 24/03/2023 21:21 763-31 293.47 DIRIGIR VEÍCULO SEGURANDO TELEFONE CELULAR 04/08/2023

B028009-1 FLL6734 30/03/2023 09:01 736-62 130.16 DIRIGIR VEÍCULO UTILIZANDO-SE DE TELEFONE CELULAR 04/08/2023

B027160-1 DHF4918 01/04/2023 09:27 545-21 195.23 ESTACIONAR NO PASSEIO 04/08/2023

B028033-1 EMV3940 03/04/2023 11:24 546-00 130.16 ESTACIONAR EM GUIA DE CALÇADA REBAIXADA DESTINADA À ENTRADA/SAÍDA DE VEÍCULOS 04/08/2023

B028152-1 DDZ2J14 20/03/2023 19:03 736-62 130.16 DIRIGIR VEÍCULO UTILIZANDO-SE DE TELEFONE CELULAR 04/08/2023

B028135-1 GER9163 23/03/2023 14:36 763-31 293.47 DIRIGIR VEÍCULO SEGURANDO TELEFONE CELULAR 04/08/2023

B028487-1 CEE0224 26/03/2023 19:45 545-27 195.23 ESTACIONAR AO LADO OU SOBRE GRAMADO OU JARDIM PÚBLICO 04/08/2023

B028491-1 GGV3J30 04/04/2023 00:58 605-01 293.47 AVANÇAR O SINAL VERMELHO DO SEMÁFORO, EXC ONDE HOUVER SINALIZ QUE PERM LIVRE CONV À DIREITA 04/08/2023

B028031-1 GIC2I14 31/03/2023 23:30 583-50 195.23 DESOBEDECER ÀS ORDENS EMANADAS DA AUTORID COMPET DE TRÂNSITO OU DE SEUS AGENTES 04/08/2023

B028067-1 EHU5526 01/04/2023 15:22 605-02 293.47 AVANÇAR O SINAL DE PARADA OBRIGATÓRIA 04/08/2023

B028485-1 COT1498 25/03/2023 08:45 540-10 195.23 ESTACIONAR AFASTADO DA GUIA DA CALÇADA (MEIO-FIO) A MAIS DE 1M 04/08/2023

B028010-1 EVR2A08 30/03/2023 08:42 736-62 130.16 DIRIGIR VEÍCULO UTILIZANDO-SE DE TELEFONE CELULAR 04/08/2023

B012147-1 FPO0071 04/04/2023 11:39 556-80 195.23 ESTACIONAR LOCAL/HORÁRIO DE ESTACIONAMENTO E PARADA PROIBIDOS PELA SINALIZAÇÃO 04/08/2023

B028178-1 DEU8689 22/03/2023 09:38 736-62 130.16 DIRIGIR VEÍCULO UTILIZANDO-SE DE TELEFONE CELULAR 04/08/2023

B028488-1 DOQ6330 26/03/2023 19:45 545-27 195.23 ESTACIONAR AO LADO OU SOBRE GRAMADO OU JARDIM PÚBLICO 04/08/2023

B026664-1 EIT8728 27/03/2023 16:58 559-20 130.16 PARAR AFASTADO DA GUIA DA CALÇADA (MEIO-FIO) A MAIS DE 1M 04/08/2023

B028032-1 GIC2I14 31/03/2023 23:30 573-80 293.47 TRANSITAR PELA CONTRAMÃO DE DIREÇÃO EM VIA C/ SINALIZAÇÃO DE REGUL SENTIDO ÚNICO 04/08/2023

Y028403-1 EXO5600 29/03/2023 00:00 500-20 586.94 MULTA. POR NÃO IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR. IMPOSTA À PESSOA JURÍDICA 04/08/2023

B023317-1 FQQ9050 22/03/2023 12:27 736-62 130.16 DIRIGIR VEÍCULO UTILIZANDO-SE DE TELEFONE CELULAR 04/08/2023

B028226-1 EPC6D35 29/03/2023 17:00 736-62 130.16 DIRIGIR VEÍCULO UTILIZANDO-SE DE TELEFONE CELULAR 04/08/2023

B028133-8 CEH2734 31/03/2023 16:04 763-31 293.47 DIRIGIR VEÍCULO SEGURANDO TELEFONE CELULAR 04/08/2023

B028066-1 EHU5526 01/04/2023 15:22 768-42 130.16 CONDUZIR MOTOC/ MOTON/CICLOM C/ ÚTIL CAPACETE DE SEG C/ VISEIRA/ÓCULOS PROT EM DES C/ REGUL CONTRA 04/08/2023

B028030-1 NKP4E36 01/04/2023 01:10 653-00 195.23 USAR NO VEÍCULO EQUIP C/ SOM EM VOLUME/FREQÜÊNCIA NÃO AUTORIZADOS PELO CONTRAN 04/08/2023

Y028346-1 EID4477 08/04/2023 00:00 500-20 390.46 MULTA. POR NÃO IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR. IMPOSTA À PESSOA JURÍDICA 04/08/2023

B028486-1 EGH5G72 26/03/2023 19:45 545-27 195.23 ESTACIONAR AO LADO OU SOBRE GRAMADO OU JARDIM PÚBLICO 04/08/2023

B028179-1 QWS7E48 22/03/2023 16:33 736-62 130.16 DIRIGIR VEÍCULO UTILIZANDO-SE DE TELEFONE CELULAR 04/08/2023

B028143-1 ELC2F76 02/04/2023 02:57 538-00 130.16 ESTACIONAR NAS ESQUINAS E A MENOS DE 5M DO ALINHAMENTO DA VIA TRANSVERSAL 04/08/2023

B028141-1 ERD3D26 02/04/2023 02:51 552-50 130.16 ESTACIONAR NA CONTRAMÃO DE DIREÇÃO 04/08/2023
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI

SETOR DE TRÂNSITO

Notificação de Penalidade

AIT Placa Data Hora Infração Multa Descrição da Infração Vencimento

B028136-1 CGE6171 24/03/2023 20:23 763-31 293.47 DIRIGIR VEÍCULO SEGURANDO TELEFONE CELULAR 04/08/2023
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

PAÇO MUNICIPAL “16 DE JUNHO”

Telefone: (14) 3662-9200
Site Oficial: www.bariri.sp.gov.br
E-mail: comunicacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE GABINETE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: gabinete@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL

Telefone: (14) 3662-8477
E-mail: social@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 705 - Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: administracao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: desenvolvimento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

PROCURADORIA MUNICIPAL

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: juridico3@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Telefone: (14) 3662-7012
E-mail: educacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida XV de Novembro, 505 - Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE FINANÇAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: financeiro@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 11:30h | 13:00h às 

17:00h

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

Telefone: (14) 3662-1183
E-mail: infra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 1780 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 11:00h | 13:00h às 

17:30h

DIRETORIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: obras@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE SAÚDE

Telefone: (14) 3662-9210
E-mail: saude@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua José Bonifácio, 189 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

Diário Oficial do Município de Bariri conforme Lei Municipal 4.791, de 08 de novembro de 2017
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

IMPRENSA OFICIAL
EXPEDIENTE

O Diário Oficial de Bariri (Lei Nº 4.791/17) é uma publicação da Prefeitura de Bariri, produzida pelo setor de Imprensa.
Redação: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 - Centro - Bariri - SP
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: 6317-ed00-4360-1555

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Bariri (SP), Edição nº 1456, ano XVIII, veiculado em 19 de junho de
2023.

O documento original foi assinado digitalmente por CELSO CARLOS CAVALLIERI
(CPF ***259648**) em 19/06/2023 às 13:12:28 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC Certisign RFB G5 | Presencial, do tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/6317-ed00-4360-1555


